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Sob a égide do substituido Conselho de Gestéo da Previdéncia Complementar - CGPC ~
este processo foi distribuido ao representante da ANAPAR, José Ricardo Sasseron, que
apresentou em 19 de outubro de 2009 o relatério abaixo, e eu, pelo principio da economia
processual, passo a adota-lo integralmente.

“No dia 24 de outubro de 2005 foi lavrado o Auto de Infragdo (Al) n° 28/05-81, com
fundamento no artigo 9°, § 1° da Lei Complementar 109; artigo 64 do Decreto 4942; artigos
1° e 59 do regulamento anexo & Resolugdo CMN 3121. Os recorrentes, todos integrantes
do Comité de Investimentos da FIPECQ, foram autuados porque a entidade adquiriu CDBs
de emisséo do Banco Santos e debéntures da Procid S.A., holding do mesmo banco, por
meio de carteira propria e de fundos de investimentos financeiros, cujos valores foram
provisionados para perdas apds a interveng@o do Bacen no Banco Santos, em 12 de

novembro de 2004,

A entidade detinha, em carteira prépria, R$ 2.150.000,0 em CDBs adquiridos em
26.01.2004 e venciveis em 21.01.2005; R$ 4.000.000,00 em CDBs adquiridos em
02.09.2004, com vencimento para 01.03.2005 e debéntures da Procid adquiridas em
19.07.2004 e venciveis em 07.08.2007. Detinha também cotas nos fundos de investimentos
financeiros abertos FIF Sam Fix Institucional e FIF BRB Mercado que haviam adquirido
CDBs do Banco Santos totalizando, respectivamente, R$ 3.429.411,32 e R$ 5.331.618,67.
Foram provisionados para perda R$ 19.434.402,49, que representavam aproximadamente
4,5% dos recursos garantidores da Fundagao.




Os recorrentes foram acusados de agir com negligéncia ao aplicar recursos em CDB do
Banco Santos sem obedecer a critérios técnicos, a exigéncias de requisitos minimos,
analise e classificacfo de risco por agéncias de “rating”. A escolha do papel teria se dado
de maneira arbitraria. Foram adquiridas 10.000 debéntures da Procid em 19.07.2004, com
vencimento para irés anos, em montante que representava 8,15% do volume total da
emiss&o, sendo certo que a Procid era a holding do Banco Santos e o risco da Procid era o
risco Banco Santos. Também neste caso n&o foram observados critérios claros de alocagéo
para este ativo, cuja escolha teria se dado de maneira arbitraria.

Conclui o Al que os dirigentes e membros do Comité de Investimento, ao deixarem de
elaborar analise de risco de crédito, ndo dispunham de elementos técnicos suficientes para
justificar as aplicagdes nos papéis em questéo. A algada para decidir sobre as aplicagbes
era do Diretor de Aplicagdes Financeiras até o montante de 5% do patriménio da entidade,
e de alcada do Gerente de Aplicagbes até o montante de 2% do patrimonio. Todas as
aplicagbes objeto da autuagdo foram ratificadas pelo comité de investimentos. Assim,
conclui o auto, o Diretor de Aplicagbes Financeiras, o Gerente de Aplicagbes Financeiras e
os membros do comité de investimentos seriam os responsaveis pela infragéo apontada.

Foram autuados: Luiz Fernando de Almeida Bello, Diretor Presidente e de Aplicagdes
Financeiras e Presidente do Comité de Investimentos de 09.03.2004 a 09.06.2005; Milton
Barbosa, Diretor Presidente e de Aplicagdes Financeiras e Presidente do Comité de
Investimentos de 02.01.2004 a 09.03.2004; Sonia Cristina de Moura Seabra, Diretora de
Projetos Especiais e Comunicagdo e membro do Comité de Investimentos a partir de
09.03.2004; Adilmar Ferreira Martins, Diretor de Previdéncia e membro do Comité de
Investimentos a partir de 24.06.2004; Néliton Antonio de AratGjo Pereira, Diretor de
Administragéo e membro do Comité de Investimentos a partir de janeiro de 2004; Alvaro
Emilio Kelmer de Andrade, Gerente de Aplicagbes Financeiras e membro do Comité de
Investimentos a partir de janeiro de 2004; e Helena Abadia Veloso Maffia, Gerente de
Controle Financeiro e membro do Comité de Investimentos a partir de janeiro de 2004.

Em 10 de novembro de 2005 o Sr. Luiz Fernando de Almeida Bello, Presidente, Diretor de
Aplicacbes Financeiras e Presidente do Comité de investimentos no periodo de 09.03.2004
a 09.06.2004, apresentou sua defesa. Alega que 0s investimentos em CDB do Banco
Santos e Procid foram realizados em consonancia com a politica de investimentos aprovada
em 2003 pelo Conselho Deliberativo; que os papéis eram classificados como de baixo risco
de crédito pela agéncia Austin Rating, com a classificacdo “A”; que ofereciam rentabilidade
adequada; que as aplicagées eram feitas de acordo com os limites mensais definidos pelo
Comité de Investimentos e que os investimentos em tela eram ratificados pelo mesmo
Comité em suas reunides posteriores as inversdes realizadas.

Reitera o autuado que, tanto a referida Austin Rating quanto a agéncia Moody's América
Latina atriufam baixo risco de crédito as debéntures da Procid e aos CDB do Banco
Santos. Alega que a FIPECQ investig,-em carteira prépria, nos papeéis das duas empresas




ha vérios anos, tendo sido os mesmos resgatados no vencimento, até a data da intervencao
do Banco Central no Banco Santos.

Com respeito as aplicagdes em cotas do fundo aberto FIF Sam Fix, alega que as decisbes
sobre aplicagdes em ativos cabiam ao gestor do fundo, e o investidor somente verificava se
a alocacdo de ativos estava em conformidade com as regras estabelecidas para o fundo.
Desta maneira, n&o se poderia atribuir a ele responsabilidade sobre eventual irregularidade.

Alega que as aplicagbes seguiam as diretrizes estabelecidas pelo CMN e a todos os limites
estabelecidos por este Conselho, razéo pela qual afirma nao haver ofensa aos artigos 1% e
59 da Resolugdo CMN 3121.

Alega que os administradores da FIPECQ agiram com diligéncia ao investir observando a
legislagdo especifica, analises de risco, relatérios de agéncias de rating e o préprio histérico
de investimento da Fundag&o em papéis das empresas que provocaram as perdas em
novembro de 2004. O resultado negativo se atribui ao risco inerente do negoécio, nao tendo
sido comprovada nenhuma conduta culposa ou dolosa dos administradores da Fundagéo, ja
que os investimentos teriam sido feitos através de um ato regular de gestdo. Reitera que
nem a ele, recorrente, nem aos demais administradores se podem atribuir
responsabilidades pelas perdas, pois sempre agiram com diligéncia e dedicagéo. Afirma
que em 2004 a rentabilidade foi maior que o atuarial (16,30% contra 12,50%), o0 mesmo se
verificando na rentabilidade- acumulada nos cinco Ultimos exercicios (160,04% contra
102,80%). Conclui pedindo a improcedéncia do Auto de Infragéo e a sua absolvigéo.

Em 10 de novembro de 2005 os autuados Sénia Cristina de Moura Seabra, Aldimar Ferreira
Martins, Néliton Antonio de Aratjo Pereira, Aivaro Emilio Kelmer de Andrade, Helena
Abadia Veloso Maffia, Milton Barbosa apresentaram suas defesas em separado, repetindo
os mesmos argumentos e o pedido feito pelo Sr. Luis Fernando de Almeida Bello,
relacionados anteriormente. Além dos argumentos comuns, os autuados apresentaram 0s
seguintes pontos especificos de defesa: Sonia Cristina de Moura Seabra n&o poderia ser
apenada pelo investimento realizado em 26 de janeiro de 2004, uma vez que havia tomado
posse em 09 de margo de 2004; Adilmar Ferreira Martins tomou posse em 24 de junho de
2004 e nfo poderia ser penalizado pelo investimento realizado em 24 de junho de 2004,
Néliton Anténio de Araljo Pereira ndo poderia ser apenado pelo investimento realizado em
26 de janeiro de 2004 por n&o ter comparecido a reunio do Comité de Investimentos de 10
de fevereiro de 2005, que avaliou o investimento feito em janeiro de 2005; Helena Abadia
Veloso Maffia ndo poderia se penalizada pelo investimento realizado em 28 de janeiro de
2005, pois também ndo esteve presente na reunido do Comité de investimentos de
fevereiro de 2005, que avaliou a aplicagdo; Miton Barbosa ndo poderia ser
responsabilizado pelos investimentos posteriores a 9 de marco de 2004, data de seu

desligamento.




Com base na Andlise Técnica 47/2006/SPC/GABIN, em 31 de maio de 2006 o Sr.
Secretario da Previdéncia Complementar julga procedente o auto de infragdo e aplica a
cada um dos autuados a multa pecuniaria de R$ 20.000,00. Os fundamentos para as
penalidades foram: 1. A entidade nao comprovou que possufa critérios técnicos previos,
que exigia requisitos minimos para a eleicéo das instituigdes onde aplicaria seus recursos,
nem que avaliava o risco de crédito das operagoes, atividade que era de competéncia dos
dirigentes da Fundag&o, podendo utilizar os relatérios das agéncias classificadoras de risco
apenas como parametro; que, embora tenham alegado os autuados que as operagdes eram
de baixo risco de crédito pela avaliagio das empresas de rating Austin Rating e Moody’s
América Latina, ndo comprovaram que tinham conhecimento desta classificagdo a época
dos investimentos. 2. Nas atas do Comité de Investimentos néo havia qualquer registro
comprovando que, quando o gerente de aplicagbes apresentava os investimentos por fazer
e os realizados, teria havido questionamentos simples, tais como a definicdo do banco em
que seriam aplicados os recursos e os elementos constantes da classificagio das agéncias
de rating. 3. Pelas razdes expostas nos itens 2 e 3 teriam agido com negligéncia e
imprudéncia na aplicagéo dos recursos da Fundacio. 4. Nao houve de fato extrapolagéo
dos limites estabelecidos pelo CMN, conforme alegaram os autuados. 5. Os autuados
deixaram de observar que a classificagdo de risco atribuida pela Austin era de baixo risco
de crédito, mas, para o prazo de 180 dias, prazo que n&o foi observado pelos autuados com
relacdo ao investimento realizado em janeiro de 2004, quando foram comprados CDB pelo
prazo de 360 dias; acrescenta-se ainda que o relatério da Austin de junho de 2004 colocava
o Banco Santos “em observagio”, o que néo foi considerado pelos autuados ao adquirir
CDB em junho e setembro de 2004, 6. Agiram com negligéncia ao adquirir debéntures da
Procid pelo prazo de trés anos, pois 0s papéis desta empresa, holding do Banco Santos,
também seriam classificados como de baixo risco de crédito somente pelo prazo de 180
dias estabelecido para os papéis do Banco Santos, pois a Procid tinha como principal
investimento 99,28% do capital do referido banco e, por esta razéo, o risco desta empresa
“se entrelagava” com o risco Banco Santos. 7. Os autuados alegam que, como membros do
Comité de Investimentos, ndo poderiam ser apenados, pois a eles cabia tdo somente
avaliar se os limites definidos para alocagfo de ativos estavam sendo respeitados —
afirmagao contestada na Andlise Técnica por constatar que o Comité aprovava a execucao
das aplicagbes financeiras do més anterior, apresentadas pelo Gerente de Aplicagdes.

Em junho de 2006 os autuados recorreram individualmente a este CGPC, conira a
penalidade imposta pelo Secretario da Previdéncia. As pegas recursais apresentaram
argumentos assemelhados, cujos argumentos passo a relatar conjuntamente para todas as
contestacbes. 1. Alegam os recorrentes que, de acordo com a Resolugio CMN 3121, artigo
10, o risco de crédito para as debéntures e CDB deveria ser verificado com base “em
classificacéo efetuada por agéncia classificadora de risco em funcionamento no Pais, como
de baixo risco de crédito” e que, ao considerarem a classificagéo das agéncias de risco,
agiram em conformidade com a legislagdo. 2. Contestam a afirmagao de gue os autuados
nem sequer guestionavam o emissor dos CDB, alegando que, ao decidir por aplicar em
CDB, nao se podia antever os bancos em que ainda seriam aplicados os recursos € que a




FIPECQ vinha aplicando ha vérios anos em CDB do Banco Santos e debéntures da Procid,
sem verificar histérico de n&o pagamento. 3. Os recorrentes alegam haver contradicbes na
Andlise Técnica que subsidiou o julgamento do Sr. Secretario, pois ora questiona o
conhecimento dos autuados sobre os relatérios de classificagéo de risco das agéncias de
rating, e ora constata que a entidade se baseou nos relatorios para considerar de baixo
risco as operacgdes, mas sem levar em conta o prazo de vencimento dos papéis. Alegam
que juntaram aos autos os relatérios das agéncias, conforme de fato o fizeram. 4. Afirmam
ainda que ndo decidiam pelos investimentos somente com base na classificagéo de risco
das agéncias, mas também nos relatérios de analise feitos por elas e nas justificativas e
analises apresentadas pelo Gerente de Aplicagbes da Fundagdo. 5. Alegam que os
primeiros CDB foram adquiridos dois dias antes da divulgagéo do relatorio da Austin de 28
de janeiro de 2004, e que os relatorios anteriores, de setembro de 2003, atribuiam baixo
risco de crédito ao Banco Santos, sem restrigdo quanto ao prazo de vencimento dos titulos.
6. Contestam a acusagso do Sr. Secretdrio de néo terem observado a classificagéo de risco
quando da compra dos 3°s CDB em setembro de 2004, alegando que os relatorios de rating
consignavam gue o Banco Santos estava "em observag@o” mas que, mesmo assim, o
classificavam como de baixo risco de crédito; que o banco havia emitido papéis no exterior,
tendo recebido classificacio de risco B superior, nivel melhor que o atribuido ao Brasil
naguela ocasifo, tendo sido a captagéo no exterior autorizada pelo Banco Central. 7.
Ratificaram que os investimentos em questéo observaram as normas emanadas do CMN e
os relatérios e notas das agéncias de risco e que, por isso, as perdas verificadas ao final de
2004 n3o poderiam ser-lhes imputadas. Assim como outros grandes investidores, néo
poderiam esperar que a classificagéio de risco "A” "pudesse repentinamente despencar”. 8.
A respeito da acusagéoc da SPC de que as debéntures da Procid tinham o risco Banco
Santos, por ser empresa do mesmo conglomerado, os autuados alegam que estes papéis,
na época dos investimentos realizados, tiveram classificacéo de risco “A”, identificada no
prospecto de distribuigio publica das debéntures. Foram adquiridos em 19 de maio de 2004
e, na época, os Unicos relatorios de rating disponiveis eram de junho de 2004 (Procid) e
janeiro de 2004 (Banco Santos), e o risco de credito era classificado como baixo e sem
qualquer restricdo. Assim, teriam agido com diligéncia e aplicado os recursos seguindo os
ditames do CMN. 9. Alegam que agiam de acordo com a politica de investimentos, que
estabelecia que os investimentos em renda fixa seriam feitos em titulos de baixo risco de
crédito e rentabilidade superior & meta atuarial. Nas reunifes mensais, 0 Comité de
Investimentos aprovava os limites maximos de investimento do préximo més e analisava
aqueles feitos no més anterior e verificava a conformidade destes. 10. Alegam que a
intervengéio no Banco Santos pegou o mercado de surpresa e que indmeras instituicbes
nacionais e internacionais, inclusive grandes conglomerados bancarios, sofreram perdas e
nem por isso todos podem ser acusados de negligentes. Pedem a improcedéncia da
autuagio, o arquivamento do processo e protestam pela produgéo de provas.

Em 07 de agosto de 2007 o Sr. Secretdrio da Previdéncia Complementar determina
encaminhar os autos ao CGPC, ap6s avaliar, com base na Andlise Técnica
25/2007/SPC/GABIN, que: 1. A entidade ndo fez a sua propria analise de risco, ¢ que era




imprescindivel para decidir sobre as aplicag8es sob andlise, e ndo dispunha de elementos
técnicos consistentes que justificassem as aplicagbes em CDB do Banco Santos e
debéntures da Procid; 2. Que, nas reunibes do Comité de Investimentos, néo se
mencionava relatérios nem agéncias de rating para subsidiar as decisdes tomadas, o que
demonstra n&o terem sido realizadas as andlises de risco necessérias; 3. Que a boa
reputago e qualificagdo de risco entéo conferida ao Banco Santos néo poderia servir de
justificativa para que a entidade deixasse de averiguar o nivel de risco dos investimentos
por ocasifo dos investimentos; 4. Que néo procede a afirmativa de que, como membros do
Comité de Investimentos, n&o poderiam ser responsabilizados pelos atos de gestéo, pois o
referido comité definia limites das novas aplicagdes e referendava as do més anterior e aos
seus membros cabia, como administradores, zelar pela correta condugéo da politica geral
de administragiio da entidade. 5. Conclui pela caracterizagdo da responsabilidade dos

recorrentes.
Em 09 de agosto de 2007 os autos foram encaminhados a este Conseiho.

Brasilia, 19 de outubro de 2009. José Ricardo Sasseron. Representante dos participantes e
assistidos”.

Por forca da Criagdo da Camara de Recursos da Previdéncia Complementar —~ CRPC, o
presente procedimento foi redistribuido a este conseiheiro, conforme disposigdo do
paragrafo 2° do artigo 55 do Decreto n°® 7.123, de 03/03/2010, para fins de insercéo e

apreciagdo em nova pauta de sesséo de julgamento.

E o Relatério
Brasilia, o/} de [“O de 2010

D‘/_,J_-,_)——\—)&J‘S—\

ITAMAR PRESTES RUSSO
Representante de ANAPAR




Processo: 44000.002492/2005-66

Interessada: FIPECQ — Fundagéo de Previdéncia Complementar dos
Empregados ou Servidores da FINEP, IPEA, CNPQ, INPE e INPA.

Recorrentes: Luiz Fernando de Almeida Bello, Sonia Cristina de Moura
Seab_ra; Adiimar Ferreira Martins, Nélito Antonio de Araljo Pereira, Alvaro
Emilio Kelmer de Andrade, Helena Abadia Veloso Maffia e Miiton Barbosa

Recorrida: Secretaria da Previdéncia Complementar

Relator: ltamar Prestes Russo

Voto

Como se adiantou no Relatério trata-se do Recurso Voluntario dos dirigentes
da Fundagso de Previdéncia Complementar dos Empregados ou Servidores da
FINEP, IPEA, CNPQ, IMPE E INPA ~ FIPEC contra Auto de Infragéo (Al) n°
28/05-81, que foi lavrado com fundamento no artigo 9° § 1° da lei
Complementar 109; artigo 64 do Decreto 4942; artigos 1° e 59 do regulamento
anexo a Resolugdo CMN 3121/2003.

Ao analisar os documentos acostados aos autos, pudemos constatar que, nas
reunides do Comité de Investimentos, os membros de tal colegiado avaliavam
as operacbes realizadas no més anterior, discriminando valores e papéis
adquiridos, e autorizavam as operagdes a serem realizadas no més em curso,
a partir de propostas apresenta pelo Gerente de Aplicagbes da entidade.

Eram aprovados os limites globais das operagbes a serem realizadas em cada
segmento de aplicagées (CDB, Cotas de FIC/FAC, Titulos Pdblicos,
Debéntures, Commercial Papers e Acgdes). O Comité néo avaliava nem
autorizava em quais papéis especificos e empresas se iriam investir, cabendo
esta decisdo ao Diretor de Investimentos e ao Gerente de Aplicagbes, de
acordo com suas respectivas algadas.

Pudemos, ainda, verificar que as aplicagdes em CDBs do Banco Santos e
debéntures da Procid foram realizadas de acordo com a Politica de
Investimentos aprovada pelo Conselho Deliberativo da Entidade para o ano de
2004 e em obediéncia aos limites estabelecidos pela Resolugéo CMN
3121/2003, que vigia aquela época. Assim, entendemos nao caber quaiquer
punicdo acs recorrentes por conta do suposto descumprimento desses
normativos, no tocante aos limites de aplicagao.




Ao analisar as informagSes e documentos acostados nos autos pelos
recorrentes, observamos gue, nos relatérios das agéncias de rating disponiveis
no momento das respectivas aplicagdes, que em fevereiro de 2004 o risco de
credito atribuido ao Banco Santos era muito baixo, classificagdo “A”, segundo
avaliacdo da Austin Rating constante em relatorios de junho de 2003.

Os relatérios de avaliagso de risco da citada agéncia de dezembro de 2003 e
de julho de 2004 atribuiram classificagéo “A”, baixo risco de crédito, para Banco
Santos. A mesma Austin Rating concedeu a classificagdo A+, baixo risco de
crédito, para as debéntures da Procid langadas em junho de 2004.

Em nenhum dos relatorios se confrontavam risco e rating da operagao com o
prazo de vencimento das aplicagdes. Sob este aspecto, o de risco de crédito,
pode-se considerar que a entidade aplicava seus recursos em conformidade
com a Politica de Investimentos definida pelo Conselho Deliberativo para o ano
de 2004, investindo em papéis de baixo risco, conforme a classificagéo da
Austin Rating e de relatérios de outras agéncias, também acostados aos autos.

A Secretaria da Previdéncia Complementar consignou, em pegas constantes
dos autos, que a FIPECQ fazia suas aplicagbes em renda fixa com base em
relatérios de agéncias de rating e a entidade, por sua vez, alega que realizava
as inversées com base nas avaliagbes da agéncia Austin Rating. Assim, pode-
se afirmar que foi considerado o risco das operagdes no momento da aplicagéo
dos recursos. '

A avaliagéo do risco das operagdes nao esta consignada nas atas das reuniées
do Comitd de Investimentos, de resto elaboradas de forma suméria. No
entanto, foram juntados aos autos pelos recorrentes os relatdrios de rating
elaborados pela empresa citada no periodo sob andlise, donde se presume que
nas reunides do Comité de Investimento os responsaveis pela apresentagéo do
relatorio de investimento realizados no més anterior e pela proposta de
investimentos do més em curso apresentavam as avaliagbes de ricos e as

classificacdes atribuidas a cada papel.

A exposigdo excessiva ao risco nos papéis da Procid e do Banco Santos
poderia ter-se verificado caso houvesse extrapolagdo de limites para tais
operagées. Os normativos vigentes a época permitiam investir até 80% dos
recursos garantidores em papéis com baixo risco de credito, limite que nao foi
extrapolado nos investimentos em tela — o total de inversbes em papeis do
Banco Santos e de sua holding Procid totalizava 4,5% dos recursos
garantidores do plano de beneficios, percentual este que se somava aos

demais papéis de baixo risco de credito.

De fato, foram contabilizadas provisdes para perdas dos investimentos gue
foram objetos do auto de infragao. Porém, consideramos que o prejuizo
aconteceu ndo por negligéncia dos recorrentes, mas por conta do risco de




mercado ou de crédito, como melhor queiram classificar, inerente as operagdes

desse género.

De acordo com o acima exposto, ndo podemos afirmar que houve impericia e
negligéncia dos dirigentes da FIPECQ ao aplicar os recursos em papéis das
empresas e no montante que investiriam. Por esta razéo, voto por conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento.

Em sendo acolhidos os argumentos apresentados, ofere¢o a seguinte ementa:

E como voto.

APLICACOES EM CDB E DEBENTUES. ANALISE E
CLASSIFICACAO DE RISCO DE MERCADO. POLITICA DE
INVESTIMENTOS. Havendo nos autos elementos
comprobatérios das anélises técnicas dos papéis, com
classificacdo de baixo risco de crédito por agéncias de
rating, seguindo a Politica de Investimento estabelecida pelo
CD da entidade, eventual prejuizo se credita ao risco de
mercado. Recurso Provido.

Brasilia [)de | de 2010

~ ) LW/ SN PR
ITAMAR PRESTES RUSSO
Representante de ANAPAR




PREVIDEMNCLA SOCILAL
Ministérico da Previdéncia Social

Resultado de Julgamento
Reunido e Data: 62 Reunifo Ordinaria - 20 de outubro de 2010
Relator/Conselheiro: ITAMAR PRESTES RUSSO

Processe: 44000.002492/2005-66

Recorrente: Luiz Fernando de Almeida Bello, Sénia Crislina de Moura Seabra, Adiimar Ferrelra Martins, Néliton Antonio de
Aralijo Pereira, Alvaro Emilio Kelmer de Andrade, Helena Abadia Veloso Maffia e Milton Barbosa

Entidade: FIPECq — Fundagéo de Previdéncia Complementar dos Empregados ou Servidores da FINEP, IPEA, CNPg, INPE e
do INPA,

Auto de Infragdo n°: 18/05-81

Decisado Notificagio n® 16/06-36

frregularidade: Aplicar os recursos garantidores das reservas técnicas e provisdes e fundos dos planos de beneficios em

desacordo com as direfrizes estabelecidas pele Conselho Monetaric Nacional - CMN
Penalidade: Multa Pecuniéria no valor de RS 20.000,00 aos autuados Luiz, Sonia, Adilmar, Neliton, Alvaro, Helena e Milton.

Voto do Relator: "...nf0 podemos afirmar que houve impericia e negligéncia dos dirigentes da FIPECQ ao aplicar os recursos
' ) p q Ve : ]
{  papéis das empresas e no montante gue investiriam. Por esta razéo, voto por conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento."

Representantes Votos

EMILIO KEIDANN JUNIOR

{Entidades Fechadas de Previdéncia Complementar Acompanha o voto do Relator.

MARTA DENISE MAIDANCHEN
{Patrocinadores e instituidores de planos de Acompanha o voto do Relator.
beneficios das EFPC)
HILTON DE ENZO Manter a decis&o notificagdo nos termos da analise técnica, iniciando g

(Servidores federais titulares de cargo efetivo) divergéncia.

ALFREDO SULZBACHER WONDRACEK

(Servidores federais titulares de cargo efetivo) Acompanha o voto do Refator.

MARIA BATISTA DA SIiLVA
(Servidores federals titulares de cargo efetivo) Acompanha o voto do Relator.

Paulo César dos Santos

(Presidente-Substituto) Acompanha o voto do Relator.

Sustentagdo Oral: Dr. Cassio Amaral

Resultado: Por unanimidade, a CRPC conheceu dos recursos e, quanto ao mérito, por maioria de votos, deu-lhes provimento,
vencido o Conselheiro Hilton de Enzo Mitsunaga.

Brasilia, 20 de outubro de 2010,

Presidénte-Substituto
/




